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O Programa Nacional de Imunizações (PNI) é 

reconhecido como uma das políticas públicas mais 

eficientes do país, fortalecida por seguir os princípios 

da universalidade e da equidade do Sistema Único de 

Saúde (SUS). Atualmente, o PNI oferta mais de 50 

imunobiológicos, incluindo vacinas, imunoglobulinas e 

soros, essenciais para a prevenção e o tratamento de 

diversos agravos à saúde.

No Estado do Ceará, o fluxo de distribuição dos soros 

está fundamentado na otimização do uso desses 

imunobiológicos, considerando as constantes 

reprogramações de produção e entrega apresentadas 

pelos laboratórios fabricantes. 

Nesse contexto, visando assegurar o adequado 

gerenciamento dos estoques, a Rede de Frio Estadual 

realiza a reposição semanal dos soros aos hospitais 

de referência, mediante comprovação de utilização 

(aplicação), registro e acompanhamento nos sistemas 

oficiais de informação.

Considerando o feriado prolongado do Carnaval e a 

importância de garantir a assistência adequada à 

população, sem prejuízo do acesso oportuno ao 

tratamento em situações de emergência decorrentes 

de acidentes e agravos (como acidentes com animais 

peçonhentos, exposição ao vírus da raiva e tétano 

acidental), a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 

por meio da Coordenadoria de Imunização (COIMU), 

informa o Plano de Contingência para Estoques de 

Soros e Imunoglobulinas



Fluxo de distribuição dos soros 
Acidentes por animais peçonhentos 

No Ceará, a distribuição do soro antibotrópico, indicado para o tratamento do envenenamento por 

serpentes do gênero Bothrops - jararaca e soro antielapídico, indicado para o tratamento do 

envenenamento por serpentes do gênero Micrurus, família Elapidae, é feita através das 

Superintendências Regionais (SR) que distribui aos 13 hospitais pólo, com atendimento específico 

nesta área, de acordo com a incidência de casos. O fluxo de distribuição das ampolas dos demais 

soros antivenenos (Anticrotálico, Antiescorpiônico, Antiaracnídico, Antielapídico, Antilonômico, 

Antibotrópico / Crotálico e Antibotrópico / Laquético) é realizado pela Rede de Frio Estadual, 

mediante solicitação das Coordenadorias das Áreas Descentralizadas de Saúde (COADS) via 

Sistema de Informação em Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (SIES), que, por vez, 

encaminhará aos 49 locais de administração disponíveis no Estado.

  

ATENÇÃO!

Os Hospitais de referência para atendimento dos acidentes por animais peçonhentos 

deverão ser obedecidos pelas instâncias municipais, ou seja, os pacientes deverão ser 

encaminhados para os locais cuja área de cobertura abranja o município onde ocorreu o 

acidente/atendimento.

Assim, tal medida evita regulações inapropriadas e favorece a oferta do atendimento em 

tempo oportuno, mantendo o serviço com qualidade e eficiência nos locais já 

estabelecidos e capacitados no Ceará.

Plano de Contingência - Período Carnaval
Considerando que períodos de feriados prolongados são, historicamente, caracterizados por uma 

elevação significativa na demanda assistencial e visando a otimização do serviço, de modo a 

garantir o abastecimento adequado em todo o Estado, informamos que, de forma preventiva, está 

sendo realizado o envio adicional de ampolas de soros heterólogos e imunoglobulinas para reforço 

dos estoques nas unidades de referência.



Os mesmos, receberão também o adicional dos demais soros antivenenos (Anticrotálico - SAC, 

Antiaracnídico - SAAr , Antiescorpiônico - SAEsc e Antitetânico - SAT). Em relação aos soros 

Antielapídico - SAE, Antibotrópico-Antilaquético - SABL e Antibotrópico-Anticrotálico - SABC, estes 

não tiveram necessidade de envio adicional, sendo mantido o estoque de rotina da unidade, 

considerando o tratamento. Neste período também será realizado estoque adicional de soro 

antirrábico. 

  

Reposição adicional de soros heterólogos - período carnaval 

Soro antibotrópico 

Soro anticrotálico 

Soro antiescorpiônico

Soro antiaracnídico

Soro antitetânico 

Soro antirrábico (*Para Superintendência) 

*Importante ressaltar que o estoque adicional mantido neste período, trata-se de uma excepcionalidade e foi 

programado conforme disponibilidade na rede estadual. Da mesma maneira, caso haja demandas extras neste 

período, a Coordenadoria de Imunização ficará no sobreaviso.

Em relação às Imunoglobulinas, será garantido um estoque de Imunoglobulina humana 

anti-hepatite B (IGHAHB), Imunoglobulina humana antitetânica (IGHAT) e Imunoglobulina humana 

antivaricela zóster (IGHAVZ) para cada Centro de Referência Para Imunobiológicos Especiais 

(CRIE).

  

Reposição adicional de imunoglobulinas - período carnaval 

Imunoglobulina humana anti-hepatite B (IGHAHB)

Imunoglobulina humana antitetânica (IGHAT)

Imunoglobulina humana antivaricela zóster (IGHAVZ)  



Plano de Contingência - Período Carnaval
Serviços de vacinação 

● A manutenção de uma sala de vacinação em funcionamento contínuo no 

município é essencial para o manejo oportuno de acidentes com material 

perfurocortante que demandam da vacina antitetânica, atendimentos antirrábicos 

que precisam da vacina antirrábica humana, profilaxia pós-exposição em casos 

de violência sexual que necessita iniciar o esquema da vacina HPV , entre outras 

ocorrências que demandam intervenção rápida para prevenção de agravos.

● Portanto é fundamental que as Secretarias Municipais de Saúde realizem a 

programação para funcionamento de uma sala de vacina de referência, com 

vacinas disponíveis.

Plano de contingência - cadeia de frio 

● A manutenção da cadeia de frio é fundamental para garantir a qualidade, a 

segurança e a eficácia dos imunobiológicos disponibilizados pelo Programa 

Nacional de Imunizações (PNI), conforme os princípios do Sistema Único de 

Saúde (SUS). Diante da possibilidade de falhas de energia elétrica ou de 

equipamentos de refrigeração, faz-se necessário estabelecer um plano de 

contingência para minimizar perdas e assegurar a continuidade da assistência.

● Modelo de protocolo setorial - plano de contingência: 

https://www.saude.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/9/2018/06/Protocolo_Setori

al_1-1.pdf

Contatos de emergência (período de carnaval)
Em caso de situações de emergência ou necessidade reposição de estoque,, entrar em 

contato com Coordenadoria de Imunização: NILTON: (85) 98214-6384 / (85) 

98200-3091 - MAYARA: (85) 99788-4591/ (85) 9864-9182

Outros Contatos

CIEVS: (85) 98724-0455       

IJF (CIATox): (85) 98439 - 7494 



  

Funcionamento CRIE FÍSICO - período carnaval 

❖ CRIE - Hospital Geral de Fortaleza
Endereço: Rua Ávila Goulart , 900
Telefone: 34579241 ou 85996029221/ 

Funcionamento carnaval: 
Sábado: 7 as 16h
Domingo, segunda e terça - Fechado
Quarta: a partir das 12h

❖ CRIE - Hospital Infantil Albert Sabin
Endereço: Rua Tertuliano Sales, 544. Vila União
Telefone: (85) 34925265

Funcionamento carnaval: 
Sábado : 8 às 11h e 13 às 16h 
Domingo: Fechado 
Segunda: 8 às 13h 
Terça: Fechado 

Quarta: 13 às 16h .

❖ CRIE - Hospital Regional Norte 
Endereço: Av. John Sanford, 1505, Junco – Sobral – CE
Telefone: 88 3677-9404/ 

Funcionamento carnaval
Sábado: 8 às 17h
Segunda: 8 às 17h
Terça: 8 às 17h
Quarta: 8 às 17h

❖ CRIE - Hospital Regional do Cariri 
Endereço: R.Catulo da Paixão Cearense, s/n - Triângulo, 
Juazeiro do Norte. Telefone: 88 3566-3600 

Funcionamento carnaval:
Sábado: Fechado
Segunda: 8 às 17h
Terça: Fechado
Quarta: 8 às 17h

Plano de Contingência - Período Carnaval

Estoque CRIE 



SR Hospital SAB SAC SAAr SAEsc

FOR Instituto Dr. José Frota (IJF/CIATox) 12 20 05 10

NOR

Hospital São Lucas 24 20 05 10

Hospital Regional Norte 12 20 05 10

Hospital e Maternidade Madalena 
Nunes 24 20 05 10

SUL

Hospital Regional do Cariri 36 20 05 10

Hospital Regional do Vale do Salgado 
Deputado Oriel Guimarães Nunes 12 20 05 10

Hospital Regional de Iguatu 12 20 05 10

CEN

Hospital São Francisco de Canindé 20 20 05 10

Hospital Municipal Dr. Eudásio Barroso 20 20 05 10

Hospital Regional e Maternidade 
Alberto Feitosa Lima 20 20 05 10

LES

Hospital Pólo Dr. Eduardo Dias 20 20 05 10

Hospital e Casa de Saúde de Russas 20 20 05 10

Hospital São Camilo 20 20 05 10

Anexo 01 -  Estoque adicional de soros por hospitais de referência - atendimentos 

acidentes por animais peçonhentos 

SAB: estoque dobrado em cada unidade de referência; SAC: + 01 (um) tratamento grave; SAAr e  SAEsc: + 01 (um) 
tratamento moderado e + 01 (um) tratamento grave; SAE, SABL e SABC: Não foi necessário envio adicional. 
Mantido estoque de rotina 

Fonte: Resolução 167/2022 CIB/CE: Disponível em Aprova a atualização do fluxo de distribuição do soro 
antibotrópico no Estado do Ceará.

https://www.saude.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/9/2022/03/RESOLUCAO-167-Atualizacao-do-Fluxo-Antiveneno-no-Estado-do-Ceara.pdf
https://www.saude.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/9/2022/03/RESOLUCAO-167-Atualizacao-do-Fluxo-Antiveneno-no-Estado-do-Ceara.pdf
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Anexo 02-  Fluxo de atendimentos acidentes por animais peçonhentos 

Fonte: Resolução 167/2022 CIB/CE: Disponível em Aprova a atualização do fluxo de distribuição do soro 
antibotrópico no Estado do Ceará.
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Verificar os demais locais de atendimento Estoque de soros heterólogos

https://www.saude.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/9/2022/03/RESOLUCAO-167-Atualizacao-do-Fluxo-Antiveneno-no-Estado-do-Ceara.pdf
https://www.saude.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/9/2022/03/RESOLUCAO-167-Atualizacao-do-Fluxo-Antiveneno-no-Estado-do-Ceara.pdf


Fonte: CEARÁ, 2023.
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Anexo 03-  Fluxo de atendimento antirrábico humano



Fonte: CEARÁ, 2026.
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Anexo 04 -  Fluxo de atendimento CRIE Virtual - imunobiológicos especiais

Anexo 05 -  Lista de emails para envio de solicitação - CRIE virtual - imunobiológicos 

especiais

Fonte: CEARÁ, 2026.




